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Institui a Politica Estadual de Memoria e
Reparacao as Mulheres Vitimas de Feminicidio
no ambito do Estado de Mato Grosso,
estabelece diretrizes para a criacao de
memoriais fisicos e simbdlicos, e da outras
providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispde o Art.
42 da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituida, no ambito do Estado de Mato Grosso, a Politica Estadual de Memoria e Reparagéo as
Mulheres Vitimas de Feminicidio, com a finalidade de assegurar o direito 2 memaria e a verdade, e promover
acOes permanentes de conscientizacéo e prevencéo da violéncia de género.

Art. 2° S&o diretrizes e objetivos desta Lei:
| - Honrar a memoéria das mulheres vitimas de feminicidio e prestar solidariedade aos seus familiares;

Il - Garantir as sobreviventes e as familias o direito a meméria e a verdade como parte das politicas publicas
de reparacéo;

Il - Promover a conscientizacao sobre a violéncia de género através da ocupacgéo simbdlica de espagos
publicos e de acdes educativas;

IV - Identificar falhas na rede de protecéo a partir da analise das trajetorias das vitimas, contribuindo para o
aprimoramento das politicas publicas;

V - Fomentar a cultura de prevenc¢éo, enfrentamento e erradica¢éo da violéncia contra as mulheres.
Art. 3° Para a efetivacdo da politica de memoéria e reparacdo, o Poder Publico podera:

| - Priorizar a denominacgéo de novos logradouros, prédios e espacos publicos com o nome de mulheres
vitimas de feminicidio ou de referéncia na luta pelos direitos das mulheres;
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Il - Instituir Memorial Estadual, fisico ou digital, destinado a documentar as histérias de superacao das
sobreviventes e a memoria das que se foram;

Il - Promover campanhas educativas e ag¢des interinstitucionais voltadas a preservacao da memoéria e a
prevencao da violéncia de género.

Art. 4° O Poder Executivo podera regulamentar esta Lei para assegurar sua plena execucgao.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

A presente proposi¢do legislativa trata da criacado de uma politica publica permanente de memoaria e
reparacéo as mulheres vitimas de feminicidio no Estado de Mato Grosso.

O feminicidio representa a expressao mais extrema da violéncia de género, resultado de um ciclo continuo
de violagdes que envolve violéncia psicologica, moral, patrimonial e fisica. A preservacao da memdria das
vitimas constitui instrumento fundamental de justica simbdlica e de transformacéo social.

Ao instituir uma Politica Estadual de Memoéria e Reparacéao, o Estado assume o compromisso de reconhecer
institucionalmente as vitimas, dar visibilidade as falhas estruturais na rede de prote¢éo, fortalecer a cultura
de prevencado e promover a educacado para a igualdade de género. A proposta reforca o papel de Mato
Grosso como garantidor de direitos fundamentais, especialmente o direito a vida e a dignidade das mulheres.
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